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Em uma memoria mtitulada - das relações juridicas

dos sujeitQs á cONdição de servil', especial11lel'lte após a

promulgaç.io da lei 1'1,. 3270 de 28 de Setembro de I885

- apresentada ao Instituto dos Advogados, o Sr. Dr.

Silva Costa sustentou, com aquella nitidez que recom

menda as producções do seu cultivado talento, certa-5

idéas e dellas inferiu consequencias que tenho por menos

conformes com o nosso direito ch ii, em franco con

traste com o systemC1 da lei.

Tão exageradas pareceram-me essas conclusões, que

cheguei a persuadir-me de que a distincta corporação

as não approvaria.

Enganei-me!

O Instituto as applaudiu sem restricções; e por

acclamação, segundo se propoz, as teria votado, si por

ventura não ousasse eu oppôr-Ihes um modesto pro

testo, que fosse a 91al.1ife tação do meu voto no grave

assumpto. j .

Não impediu isso que as resoluções do Instituto po

dessem ser publ.icadé.s ~rl1..:commemoraç~~ da ~ata: glo

riosaldas duas leis de emancipação~ como era empenho
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que eu não quiz embaraçar, reparando apenas, com

migo só, que o Instituto não tenha mostrado o mesmo

enthusiasmo pela data immorredora do grande dia da

pau-ia, qu,- os Estatutos obrigam a solemnisar, mas

tem cahido em olvido!

Não tendo sido passivei desenvolver as razões do

meu voto, e constrangendo-me muito, e por varias mo

tivos, ser nota dissonante no côro unisono do' applausos

com que foi acolhida a memoria, assentei por melhor

reunir os fundamentos de minha humilde opinião e

qal-os a lume em justificação da minha temeridade, ou,

como se disse, da tarefa z,-zfeh1.J a que me propuz, em

bora impellido por nobres designios.

São estes os "intuitos deste despreteocioso trabalho,

que entrego á critica dos doutos, sempre benevola.

Rio, 30 de Setembro de J tl87 .



Da cOllrlic·ão ue/uni co~ escral'OS, e'~lleciulmen(e a\lÓS a pl'O
l1iulgarrLo (!a lei 11. 3270 oe 28 r~o Setembro 00 1885

I

A lei n. 3270 de 28 de Setembro de 18 5, nxando a

idat!e aI' m <la qnal ce sa apre taç:.ão de erviços no pre
sente e n futuro, e d larando livre o escravo que

attingir n GO anno, extinguiu a escravidão, transfor

mando o l'S ravo no statulibej' da simples terminologia

dos romanos ...
Tal é a i<h~a capilal que domina a memoria, e da qual

emanara 111 os anomalos corollarios q ue o seu {Ilustrado

autor formulou em conclusões que foram adoptadas

pe~o In:·tituto dos Advogados.

o que e o stat'1~lz'lJer? Não podemos ÍL' adiante sem

fixar e ·ta noção ele modo exa.cto.

Na opinião do illustraelo Sr. Dr. Sil,a Co ta, o estado
liv1'e no BI'azil não guarda a immutavel identidade ao

estado ü/;?'e da legislação romana; não eo fossil que

fignra no. musôos de paleontologia; e sim uma cousa
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nova, com seu typo especial, que, si na estructura exle

rior obedece ao rythmo romano, confo?'m,a-se com o
plano artel'ioso ela integração brazilei?"a.

Exprimindo esté pensamento em linguagem menos
empolada, ou em phrase singela, usada em litteratllra, o
statulibe?" brazileiro tem a cór' local,. não traja as rou
pagens do symbolismo romano.

Para bem comprehendermos a idéa e conhecermos
as analogias e differenciações dos dois typos, ill1pre
scindivel torna-se estudar cada um de per i nos attri
butos constituitivos do seu ser juridico.

Abrindo o liv. 40. Tit. 7° do Dig, que se inscreve
De - stat~6tiberis - logo no fI'. 10 se nos depara a se
guinte definição do jueisconsulto Paulo: stat1,6liber est
q1,â stat1dam et destinatam in tempus vel conelitonem
libel'tatem habet, o que, em lin~'uagem vernacula, quer
dizer: estaelo liV?'e é aquelle a quem ê concedida a
liberdade para certo tempo ou sob certa condição.

A promessa de liberrlade importava para o scravo
apenas um direito eventual inherenté fi sua pessoa; até

lã, isto é, até o advento do termo, ou o preenchimento
da condição, o escravo continuava propriedade do senhor.

Consequente com este principio, o direito romano, que

primava pelo rigor logico, accentuou bem a quasi
nenhuma differença entre o escravo e o statulibe?",
estatuindo que um e outro eram de igual condição;
statulibe("i a creteris se?"IJis nostris nilúlo pene eli(fe
'1'~mt ,. ejusclem conelitionis sunt statuliberi cujus crete?'i
(ff40, 7, fI'. 29).

Daqui defluiram os seguintes corollarios, que o.:'l~

racterisam perfeitamente as relações juridicas entre o
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estado livre e o senhor, a cuja dominica potestas conti
nuava sujeito :

a) o filho do estado li'/)re era es ravo - statulibera
quid peperit hoc servum hceredis est (1:r. ajus tit. fI'. 16) ;

b) o estado livre é processado e julgado como escravo
e soffre as mesmas penas que este; et icleo in publicis
QUOqU3 judiciis easdem pcenas patiuntur, quas ccele?'i
se?"vi (ff. ejus tit. fr. 29) ;

c) o estado livre póde ser vendido: - statuliberos
venundari posse leges XII tabularum putavel'unt;
(iI. ejus tit. fI'. 25); .)

d) o estado livre, emquanto pende a condição, é es
cravo do herdeiro: - statuliber quamdiu pendet con
ditio servus hceredis est (ff. eju' ti t. fI' . 9°), e em
plena propriedade, pleno jU?"e (íf. 40, 9, fI'. 29 § 10) ;

e) estado livl'e é partilhado como os ou tros bens one
rados de alguma condição:- statuliber venit in fa
miliOJ erciscumdce juclicium ( ff. 10, 2 fI'. 12 § 2°) .

Estes traços esboçam sufficientemente o que é o estado
livre; não obstante, porque alguns tex.tos parecem cliver
gentes, o que apenas exprimiria a difficuldade de se defi
nir uma situação intermediaria entre a pessoa e a coisa,
ou mais perfeitamente, uma situação entre o individuo
para quem a liberdade euma aspiração vaga, e aquelle
para quem é ella um direito em expectativa, sustentam
alguns j uri consultas que os textos do Digesto que accen-
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tu aram com firmeza a condição servil do e tado livre ~ão

senões inevitaveis le uma codificação elaborada is pressas,
sem fanar já nas interpollações que, muito antes do meu
illustee contendor, Visscmbak denomina va- emblemata
T7"iboniani.

übje tam outL'OS qu esse, textos são do clit'eito antigo,
e que a doutrina moderna do direito romano, mais em
harmonia com os principios da civili ação, colloca o
estado livre em uma esphera mais elevada.

Jenhuma d'essas obje õas procede, e, começando a refu
taçãO pela ultima, basta uniC:Ullente advertir que os escri
ptores modernos como Ortolan i, Maynz 2 e mais recente

mente lhering 3 não expoem ~enão o direito novo, aquelle
que é a expre 'são do estado actual do direito ju ·tinianêo,
expurgado já das feeocielade ela legi laçlo que conferiu

ao senhor, como conferira ao pai contra o filho, o direito
vitce et necis sobre o escravo. L·to reconhecen lealmente
o illustrac10 Sr. senador Affonso Celso n'um interessallte
trabalho que publicou sobL'e o - statuliber - e a que
terei de referir-me mais de uma vez. "

Indicando algumas regras que o jurisconsulto devo
observar para conhecer o valor legal elas partes inte·
grantes do direito civil romano,oSl'. Dr. Silva Costa,
inspirando-se em Valdek, lembra que o DigcsLo é prefe
rido á Instituta como fonte, o que a disposiçc/'o posteri07"
derogando a anter'iOl", neste caso a Instituta tem prefe

rencia sobre o Digesto.

I Institltts de J11sti,tien.
~ Cours de ckoit romain.
a L'espl'it. cht dl'oit ,·oma;n.
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o guia do meu illustrado antagonista o conduziu
à um erro, e à um anachronismo; à um erro,
porque com relação ti. condição juridica do estado
liVl'e não se encontra nas Institutas, como faz acreditar,
nenhuma disposição que modifique oquefoi 1 gislado no
Digesto; â um anachronismo, porque sendo as Institutas
da me",ma data que o Di~esto não poderiam prevalecer
sobre aquelle como di po ição posterior.

Em 530 Justiniano confiou a Triboniano, então questor
do palacio, a compilação dos livros dos antigos juriscon
sulto.>, a qual se deu o nome de Digesto (Digesta) , quein
dica a expo ição methodica das mat rias, ou dePandectas,
que significa a reunião da uni versalidade das de isões da

jurispruclencia. Os col1abol'adore elo lluestor, profes

sores e advogados e colhido por elle em numero de 16,
atacaram com tal actividade o ingente commettimento,
que, ao cabo de 3 annos, o acabaram, quando para tal
fixou o prazo ele 10, senelo publicaelo o Digesto em 16 de
Dezembro de 533, e postoem execução a30 do mesmo mez.

Em~uanto ainda se trabalhava no Digesto, Justiniano,
comprehendendo que tão volumosa codificaçãO não podia
prestar-se ao en"ino elo direito, or.denou ao mesmo Tri
boniano a. com posição de um tratado resumido elos prin
cipios e disposições de direito, segundo os antigos j:uris
consultos para uso das escolas. Esta obra, para a qual
collaboraram Theophilo e Dorotheu, e que se chama

Elementa, Instituta, e Instutiones, não recebeu força
de lei ~enão a datar da mesma epocha que o Digesto, posto
fosse acabada e pu blicada um mez mais cêdo. i

1 Girn.ud - Histoi,"o d!t droit ,'omain. Jacques Godefl'0Y - His
toi"e elo" 1J1'Ogl"~S cllt ch'oit oivil ?'omain.
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Examinemos agora quaes são os fundamentos da opinião
dos que sustentam que o estado livre não é escravo.

Asseveram clles que, comquanto alguns textos do di

reito romano clara e explicitamente cream para o estado
liv1"e uma pO$içãO tão parecida, si nuo identica, á do
e cravo, outros ha que para muito longe o afa tam dessa
desgraçada condição.

E' este um dos argumentos do illustrado Sr. senador

Affonso Celso.
Segundo o seu conceito estabelecem differenças impor

tantes, comparando o estado livre ao homem livre, os
seguintes textos:

a) o estado livre colhido em deliclo não é punido como

e 'Cl'avo El sim como homem livre; stat~~liber z'n delicto
repe}'tusnonut Sel"VUS, sed ut liber puniendus (ff. 48,
18,fr.14) ;

b) o estado livre que se deixou ao herdeiro com condição
de seryil .. o, si fôr por elIe alienado, recupera immeJiata, ..
mente a liberdade - Item si hceredi servz're j;J;~ss~~m

statulz'berum hceres vencZidit et tradidit statim ad libe1'
tatem pe1'venit (ff. 40J 7, fr 17) ;

c) é pcrmittido aQ escravo a quem foi conferida a liber

dade commissariamente disputar com o 83nhor o seu

direito -De libertate fidez' oommissaria praJstanda ser
vu~ cum domino cantendit (ff. 40,5, fr 44).

Nenhum elestes textos abona as conclusões que o illus
trado Sr. senador proclamou como inatacaveis, segundo
::e demonstrará por uma rapida apreciação, na qual
"entra por muito o auxilio dos glosadores que tão ver-
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sados eram em conciliar as apparentes antinomias da le

gislação.
O principio estabelecido no fI'. 14,48, 18, não é abso

luto; se o fosse, e~taria em contradicção com o fr. 29,40,
7°; este equipara a condição do statuliber ao escravo;
quando réos de crimes pu blicos - in publicis quoque
judiciis easdem pamas pati'L6ntU'J" ,. aquelle refere-se aos
crimes privado .

A disposição contida no fI'. 17, 40, 7° rege a hypo
these especial de ter sido a obrigação de prestar serviços

imposta com caracter pessoal; si o herdeiro transfere a
outrem os seniços que o statulibe1" é obrigado a prestar
lhe, o statuliber recu pera a liberdade, porque os serviços
pessoaes são intransmissiveis; isto é claro nas seguintes

palavras - si hceredi servi?"e jussum hceres statulibe
?"um vendidit.

A dispo ição do fI'. 44, 40, 5 não creou um direito

novo em favor do stat1~liber; reoonheceu e sanccionou

o direito preexi tente, extensivo a todo o escravo para

pleite'V" C')111 o senhor em favor da liberdade; o texto
não fana de statuliber, e sim de escravo - servus - que
contende com o senhor - cum domino.

Estas conces ões muito longe estão de caracterisar
uma situação juridicE1 para o statuliber diffepente da do
escravo; e, quando, em contrario do que já. vimos, hou
vesse difIerença, seria tão insignificante, que cabia bem

repetir nihilo pene dilferunt,. e é por isso que Ortolan,
refel'indo-se a esta especie de libertos, diz que seria mais
acertado comprehendel-os entre os escravos, pOl'que não
podiam entrar na classificação geral.

Si todo o valor desta questão consiste em determinar-se
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si o statulibe?" continúa a ser objecto de contrato, como
já era estaiuido pelo dieeito tabulario, onde está o pre
ceito que consagra a prohibiçãO ? Ainda nenhum nos de
parou o vasto corpo do direito civil romano.

Antes, no direito modernissimo, em uma constituição
imperial, não do primitivocodigo, e sim do conhecido pela
denominação - ?"epetit03 pr03lectionis, porCJ.ue corrigi u os
erros e imperfeições daquelle, achamos firmado de modo

explicito que si o statulibe?' fôr alienado pelo herdeiro,
leva comsigo a condiç.iIo de li berdado - conditionem
secum t?"ahit,. mud a 11 e senhor, e certo, mas a con
dição o acompanha ( 07. 2, 13 ).

Um distineto jurisconsulto CJ.ue, com muita gloria para
o magisterio, leu na difficil cadeira de direito romano da
Faculdade do Re ife, o Sr. Dr. Ooelho Rodrigues, cri
ticou com muita vantagem as c nclusões que o iJlustrado
senador reputoll inatacavei .

Taxando-as de inexactas e insustentaveis em face do

direito romano, segundo o qual a unica vantagem go sta
tuliber era conservar, ainda que mudasse de senhor,
a condição e levar comsigo a esperança de liberdade,
abundou nestes conceitos:

« A razão de todos estes erros encontra-se na acta
da sessão do Instituto dos Advogados de 15 de Outubro
de 1857, publicada no opusculo - Qttestões de l~·berdade.

Ahi dizia Perdigão Malheiro: por direito romano a li
berdade podia s r dada de di versos modos; havia o

escravo, o liberto, e o statuliber; as obrigações nesses
differentes estados divergiam.

« Oomo se vê, elle ignorava o que eram modos dé
alforria em Direito Romano; excluia o liberto da classe
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dos livres e con iderava a condiçfío deUe, a do escravo, e
a. do slatulibel", como tre estados clilfeeentes. Enteetanto
é doutrina elementar que o Romanos só conheciam tees
e. tados, o da li berdade, o de cidade, e o de familia, que
a reunião do todos constitue o caput a plenitude da
capacidade jueidica, que podia, »e diminuida ou perdida
conforme os casos previ tos na lei.

«Desta confusão o erro capital c1aq uelle escriptor, que
dividindo a palana statuliber fazia c1ella duas e signifi
cava por ambas - estado lim'e, pouco mais ou menos
o mesmo que e tarlo de Jibeedade, e d'ahi nada mais
na tu raI do r1 ue as consequencias a que chegou. Mas a
verdade eque slalulibel" e a contracção de duas pala
vras - slatuta libel"/as e significa a e'perança daqueUe
a quem foi prometticla, ma não dada a liberdade.» I

Não e na apreciação isolada de um texto que resolve,
em r gea, um cas occnrt'ente, e sim no systema geral
da legi lação que e deve procurar os elementos para a
solução do problema, tanto mais si é certo, como in

cessantemente apregoam os que equiparam o statuliber
ao homem livre, que o Dig'esto esta inçado de infideli
dades, erro, incoherencias eantinomias.

A e ta opinião o SI'. senador A{fonso Oelso trouxe o
prestigio da sua autoridade, e insi tindo em affirmar que,

d pae com os textos que eCluiparam o statulibet' ao es
cravo, estabelecem outro importantes dilferenças, com
parando-o ao homem livre, formUla e ta interrogação:

O que del'er-se-ha concluir? Em fayorda equiparação
odiosa ou da distiucção ?

I D.iscl1l'so proferido na CaJlHWa dos Depu Lados n<t sessão de 15 e
put.licado no Jornal cio C'ommel'oio de 22 de SetemiJro do '1886.
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E, repetindo Perdigão Malheiro (cujo precioso livro
- A escravidão no Brazil -lhe forneceu farto sub
sidio, ) o qual dizia: quasi nc10 differençar, importa
differença?"-se sempre em alguma coisa, accrescentou o
r. senador; si o stat~tlibe?" representa um estado, um

grào intermediario entre o homem perfeitamente livre e
o escravo; si o statulibe?" participa de ambas as condições,
uma de dua, ou ella entram por igual na instituição,
ou não, ou uma sobrepuja a outra.

Sem duvida a condição servil é sobrepujante; isso
'está nas entranhas da instituição, porque eu 111 elemento
essencial da formação do direito civil, cuja base funda
mental é -o direito das pessoas. Nél0 ha que duvidar em
face do texto implacavel da Illstituta - inservorum con
ditione mtlla est differentia, z'n libe?"is, autem multce,
aut enimsunt z'ngenui aut libe?"tini. (Liv. r. Tit. 3 §5.)

Ooncessões obtidas l)elos escravos, já por motivos de
ordem politica, jã por sentimentos de humanidade, que
yinham adoçar a sorte dessa classe infeliz, não apagavam
a nodoa da incapacidade, que era geral, e por isso einju
ridico comparar o statulibe) , ao menor e ao interdicto,
cama fazem alguns Jurisconsultos, com os quaes o illus
trado Senador se mos tra concordan te.

Todos os homens são s~ti juris ou alieni jUí"i ,. esta
definição, segundo Savigny, e traduz por estas palavras
- independencia ou dependencia.

O poder exercido no seio da família engendrava muitas
relações de direito distinctas, uma das quaes era a clomi
nica potestas, ou a dependencia do escravo em relação ao
senhor, dependcncia em que se collocava mesmo o escra
vo que não tinha senhor, e que constituia uma incapaci-
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dade de ~ireito positivo, a mais extensa pos iveJ, e no seio

da qual uesapparecia completamente a dependencia pessoal.
E ta incapacidade em nada se equi para iL do filho-fami

lia, menor on interc1icto, porque, si não podem exercer

imperio, poder, a sua incapacidade não vem de um defeito

inherente à pessôa. 1

Os menOl'es, os interdictos tem a capacidade de direito,
o que nãotêm é a capacidade de agir, á cujo exercicio a

lei põe impedimento, que a annulla, como acontece aos
loucos, ou apenas a restL'inge, como succede aos menores.
Assim, aquelle que tem a capacidade de direito póde ser

ou não incapaz, ao passo que aquelle que a não tem ó
absolutamente incapaz.

O m nor sob tutela, que, segundo a definição de ServiO',
é o poder sobre uma eabeça livre - in capite libero, dado
pelo direito civil para proteger aquelle, que pela sua idaue
não pócle defender-se) contrata validamente no seu in
teresse. para tornar melhor a sua posição, independente
de autorização' do tutor; o escravo, porém, quando age,
é, com{) diz Saíigny, instrumento juridico do senhor, a

quem os seus actos ão imputados, como se delle pes oal
mente emanassem, vindo assim, na phrase imaginosa de
lhering, a casca, isto é, a qualidade jurídica. da cousa a
proteger o nucleo, que é a pe soa.

E' a é a feição typica do direito romano; não vale in
vocar para o ca o razões de philosophia, de relig ião e de
humanidade, que entram por muito na tarefa do legis
lador, mas a que não obedece o interprete porque este não
crêa o direito', explica-o. Sem duvida que nesses eleva-

I ,(tvigny - Dl'oit j·omain.
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dissimos sentimentos inspirou-se o Imperador Justiniano,
que soberbos monumento levantou à gloria do seu nome,
e ri. admiração da po;teritladc; nm.; esse Imperador phi
losopho, que tanto se assignalou pela sua politica liberal,

como se diz na linguagem de hoje, si por um lado acabou
com distincções odio as e proclamou a igualdade dos
homens livres diante da lei, concedendo a todos os libertos
indistinctamente o jus atweorum annullo?'um, que era a
suprema disLincção dos cavulleiros romanos, e contendo
os direitos do senhor na sociedade heril em limites razoa
veis, torn~u mais suave a condição do e 'cravo; todayia,
respeitando a tradições, conservou profundo o va110 que
sepal'a o homem livr", daquelle que o não é; quem não é
];ivre eescravo.

A Instituta aCvelltuoll bulll e ta feição do direito das

pessõas; e Theophilo, na sua paraphrase, elucida o ponLo
a não restar duvida. A condição de todos os escravos, diz

o collaborador da I-nstituta, ea mesma, não se I ócio dizer

que entre elles haja quem seja mais ou menos escraw;
a se?"vidão fi indi·visivel. I

Essa dualidade, homem livre e ao mesmo tempo escravo,
essa- pessoa-coisa-com duas cara', como Janus, eurna

creação hybrida que não se conforma com o lJlano funda
mental do direito romano, cuja idea capital eesta-se?"vi
P?"O nullis habenttt?", - e por isso não gozavam do jus ci
vile, exc1u'iva prerogatinl. ele quem tinha o caput, que
era a reuni,10 dos tres estados-liberdade, familia e
cidade; e o escravo só começava a tel' estado, quando

era libzrtado.
(FF. 5,3, fI'. 4. Inst. I, 16,4.

1 LEG.w-Lc,; InsLitutes dc Thdo1Jhilc.
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Agom que conhecemos o statuliber palenteolog' o,
vamos travar conhecimento com o statuliber inrligeua
sahiu do plano w'terioso da integração b?"azileira.

II

\. questãO do stat'/,~libel', que reapparece agora, impres
sionando alguns espíritos, foi suscitada n'um parecer lido
pelo Sr. 'e!.lador Atl'onso Celso !.la conferencia das secções
)'eunidas de fazenda, justiça e ímperio do Conselho de
Estado em 23 de Junho de 1884,

A historia da lei eum dos mais valiosos subsidios para

sua interpretação, e por isso e bem cabido recordar aq" i
algu ns antecedeu Les.

rr'lldo de apl'eEentar às camaras um projecto para
emancipação dos escravos, o illustre chefe do gabinete de
6 de Junho reuniu as tres mencionadas secções do Con

selho de E tado para consultarem com Oseu parecer a.
respeito de algun ponto con, t:1utes de um questionario
que submetteu ao estudo da conspicua e douta corpo
ração.

Um dos pontos da consulta era o seguinte:
« Declarada a libel'clade dos escravos que tive?"em

attingido ou atlingú'em a idade de 60 annos, podem
os ex-senho?"es se1' ob?"igados a fo?'nece?' aos mesmos
habitação, alimento, 'vestua?'io e t?"atamento nas mo
lestias? »

« Convirà antes fundw" asylo para elles ? »

Oombatendo este alvitre, entre outL'as razões, porque
envolvia offensa directa do direito dos senhores de es~

cravos, que eram assim sacrificados cama victimas de
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iniqua e dupla extorsão, o r. conselheieo Aífonso Oelso
ex primin-se ne tes termos:

<<"Os serias inconvenientes da medida, porem, encarada
sob este aspecto, não são os unicos; outros patentêa ena,
estudada pela face juridica.

«Decretado que entrarão no pleno g'ozo da liberdade,
todos o escravos que completarem uma certa idade, qual
ê a situação dos mais moços, segundo o direito?

«Já não são escravos, passam a statu-liberi, isto e,
homen que adquirieam a liberdade, que já possuem esse
direito inauferivel, cuja effectividade, entretanto, fica
dependendo de uma condição de tempo.

« Referindo-se â capacidade juridica do slatu-liberi, diz
Perdigão Malheiro: ... «l°, é elleliberto, embora con
dicional e não mais rigorosamente escravo; 2°, tem
adquirido desde logo a liberdade, isto é, o direito; ou
antes, tem de de logo sido restituido ~L sua natural con
dição de homem e personalidade; 3°, só fica retardado o
pleno gozo e exercicio da liberdade, até que chegue o
tempo ou se verifique a condição, à semelhança dos
menores que dependem de certos factos ou tempo pal'a
entrarem, emancipados, no gozo de seus dieeitos e actos
da vida civil; 4°, pôde fazer acquisições para si, como os
menores; 5°, não ê passiveI de açoites nem de penas, só
exclusivas dos escravos; nem ser processado como es
Cravo; 6°, não póde ser alienado, vendido, hypothecado,
adquirido por emancipação; ê mesmo crime de reduzir
l)essoa livre a escravidão; 7°, responde pessoal e directa
mente pela satisfação do delicto, como pessoa livre, etc... »

« A' luz destas conclusões inatacaveis, accrescentou
o mesmo con elheiro, « é facil medir o alcance da pro
videncia lembrada. E'luivalc CL abolição cm massa, in-
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stanLanea, a qual C, e nem podia. deixar de ser con
tral'ia Ú opiniêtO tl illustrailo Sr, Presidente do Con
se1l1O, como S. Ex. disse na sessão da Camara de 20 do
corrente. »

Em 15 do J un lw, em nome elo governo, apresenLou-se na
Camara dos Deputados o pl'ojecto emancipador, que fOi
submettido ao esLudo da' commis"ões reunidas ele orça
men to e j usLiç;l ci \'il .

O al't. lo § lo elo pr jeclo era conceiJido assim :
« O escravo ele 60 anno', curnpJ'ielo3 antes ou depois

cl'esta lei adqui?'e ipso facto a libenlael .. »

01110 era llc: aSpel\lr, o incande..'cente assnmpto, que
ainda ea nos~a l:e.x;:tta qucesli'J, alimenLou animada ])ole
mica na impl'en a, onelo arpai' l'am alguns paladinôs
a quebrai' bl'Oquéis pJ.~o projocto, elefendendo-o contra
os golpe.; elos seus illlpugnt1.clor.3s. Um d'estes el'a o Sr.
consclhcil'o Affon'o Colso, que so Linha manifestado no

oll.'elho el'E lado; os su. tentarlol'es cio pl'ojecto, com
pl'ehondollll bem a influencia rle Wo autorisado voto,
começa'j'am ila udt> balalha ao temoroso ao versario.

D ix.arei rio parto.:: a discussão na imprensa paraoccu
pal'-me 'omellL tanto quanto basLo aos meus intuito ,
tio parecer das commi"sues I'cunida da Camara dos
Deputad,.' " clljo relatol' foi O Sr. con..elheiro Ruy Bar
bo~a.

~'essc 11l11lino~0 p,Hecel', que é todo elle feitura sua,
o di Lineto parlamentar pa.. ando em resenha as objecções
form ularla.. contea o pl'oj elo, en frent u com o Sr. conse
lheil'o AlIon o CeI ,e acceitando o combate no terreno
em que fàl'a oITeeevido, conte tou o seu adveesario n'e tes
'Lermos:

,( O illustrado SI'. c nscllwiro Alfonso Celso no seu pare
~
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ceI' articulou contra o art. lodo projecto u ma objecção que
convem liquidar :

«Decretado que entrarão no pleno gozo da liberdade
todos os escravos que completarem uma certa idacle, qual
é a situação dos mais moços, segundo o direito? Já
não são escravos, passam a statu-liberi, isto é, a ho
mens que adquiriram a liberdflde, que já possuem esse
direito inauferivel, cuja effectividade, entretanto, fica
dependendo de uma condição de tem po . »

« ão podemos concordar com 8. Ex.., nem quanto à

qualificaçio de statu-lib ri, applicada ao caso, nem

quanto às consequencias que 8. Ex.. lhe associa.
«Statt~libe?' e o servo que se acha destinado a ser

livre em certo tempo, ou cumpriJa certa condição
( ]. lo pr. D. de de statulib.) . de onde se collige que essa
situação tem um caracter individual, re ultante espe
cialmente, em relação a cada beneficiado, de um acto
particular da pessôa qu o manumitte, não de uma
providencia geral, instituida em lei, para uma gera
ção inteira, sem nenhuma alteração expressa ql'lanto
às relações habituaes entre ella e os senhores.»

E, reproduzindo as conclusões de Perdigão Malheiro,
continúa o 81'. Ruy Barbof:a :

«O nobre senador classifica estas proposições - in
« atacaveis, no que absolutamente não convimos. Teixei
«ra de Freitas, estudando o assumpto com a sua reco
«nhecida pro fi ciencia, mostra que, salvo certas differen
«ças inllerentes á acquisiçãO condicionalmente fu tura
«da liberdade, o statuliber aliena-se por venda, libera
«lidade ou herança, póde ser entregue em reparação do
« damno causado e esta sujeito a mesma subordinação que

« o escravo para com o senhor.
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«Demos, porém, que no direito romano e no direito
«civil patrio a condição do stat~tlibe1" se liguem os co
« rollarios ju ridicos que S. Ex. lhe attribue. Por que regra
« superior de jurisprudcncia o Digesto, a Lei da Boa Ra
«zão, o Godigo da Lusiania hão de inhibir a autoridade
« legislativa de crear uma condição nova, cm que o escra
« VO, não ob tante a promessa legal da liberdade futura,
«não seja nem o stal~tlibe)' das instituições romanas nem
« o da entidade figurada pelo Sr. Perdigão Malheiro? Si
« uma lei de hoj lhe afiança essa expectativa de liberda
« de eventual ou condicional, que constitue o slatuliber,
« mas ao mesmo tempo o declara escravo, não é evidente
« que a sua capacidade juridica ha de reger-se por eSSf;\ lei,
« não pelas antigas, que ena implicitamente alterou? »

Façamos aqui uma pausa.

Sabem todos que o gabinete de 6 de Junho não logrou
os sens generosos intentos; succedeu-Ihe o mini teria
presidido pelo venerando estadista o Sr. Saraiva, o qual
retilou-se do podeI' logo que rassou na Gamara dos
Deputados o projecto de emancipação por elle iniciado e
convel'tido hoje na lei n. 3270 de 28 de Setembro de 1885.

Entre os dois pl'ojectos, ou melhor, entre o projecto
- Dantas - e a lei em execução, ha intimas analogias;
embora não se aS3emelhem, como os gemeos da Eneida,
a idéa capital de ambos era a libertação ou alforria dos
escravos que attingirell1 a idade de 60 annos, e esta idea
vingou no art. 3° § 4° da lei, que é concebido nestas
palavras:

«São libe1"tos os escravos de 60 annos de idade
completos antes e d~pois da data em que ent?"ar em
execução esta lei, ficando, pOi"em, obrigados a titulo



- 22-

de indemnização pela sua alfo?'?'l"a ci presta?' se?'viço
a seus ex-senho?'es pelo espaço de tres annos. »

Decretando a alforria dos sexagenarios, a I i alterou a
condição actual dos escravos, emquanto nào chegarem a
60 annos, ou, ao envez di to, salientou bem que a condição
dos escravos ha ele reger-se 'pelo regimen que esta
beleceu?

Ou porque, como opinou o Sr. conselheiro Ruy
Barbosa, a situação elo estado limne tem o camcter ele um
beneficio individual, resultante de um acto particular e
não de uma pro\\idencia gemI em beneficio de llma

geração, ou porque (este argumento é inexpugnavel )
nenh,uma razão superior inhibe o legislador de crear uma
conelição nova para o escravo, não obstante a promessa
legal da liberdade futul'a, o (lU" é certo,o que é inata
cavel, é que o legisladol' não cogitou d fazer elo escravo
de idade iuferiol' a 60 annos um stat~~tiber.

Comprehende-se, em these, a pro edencia ela objecção
do illustre senador ; em h,)'pothese não, uma vez qne
a lei, alforrianelo os sexagenarios, conservou os que fica'l11 a
esperar a sua vez no estad s rvil anterior. Os factos
vieram provar que S. Ex.. illurlill-se; nem os eSCl'avo'
ficaram estados livres, n m tão ponc foram abolidos
em massa, como mostl'OU receiar.

O estudo da lei em todos os elementos ele interpretação,
na sua construcção textual, na decomposiçãO ana lytica
do seu pensamento, na sua histol'ia, no seu s,)'stema,emfim

na harmonia de suas disposições convence a quem empre
hendel-o sem entllUsia. mo e de animo desprevenido, que
pela mente do legislador nunca passou colJocar o escravo
em um regimen cliffel'ente daquelle em que permaneceu
anteriormente, ou por ou tra, modificar a sua posiçãO
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diante do senhol' I tOl'nando -o menos dependente e sujeito

do que dantes.
E' porventura o stcttulibe?" uma creação nova do

direito?

A alforria condicional é tão antiga como a escra

vidão; tem coexistido com ella por todo o tempo que

tem durado a nefaria instituição; bem o attesta a

01'd. L. 4° Tit. 63.
Si, pois, no regimen do nosso Llireito anterior á

lei de 18 5, o slatuliber, isto é, o escra,o a quem

se prometteu a lib8rdad pal'a ce1'to tempo, ou sob

ceI ta c ndiçITo, cOlf en7 ou-se e cravo, sujeito á obe

diencia e poder do senhor, e cousa de commercio, para

que, t1'ansformada agora a sua essencia, passas"se a

occllpae out1'a po iç,'ío, seria indispensavel ou que a

lei ti \'es~e definido es a po ição em condições diversas

das que pl'eexistiam, ou que o novo regimen fosse

incompativel com o anterior.
r\. lei n. 3270 de 1883 não cuidou de innovar esse

regimen, muito pelo contrario accentuou, com mão

61'111e, a condição do escI'avo que, em que peze aos

meus antagonista', affoutamente se póde affirmar, con

tinua em uma posiÇãO infe1'ior aquella que imagi

naram para o estado livre ?"omano.

Qual e o eixo da controversia? Qual o nó intrin

cado do litigio, que o Instituto dos A..dvogados cortou

com a espada usurpada ao legisJado1'?

Outl'O não ' sinão este, que eu ouvi emphatica

mente proclamar: no B?"a:::il não ha mais escravos;

todos elles, sendo estados liV?"es, não podem mais ser
objecto de cont'ratos.
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Este postulado, peço venia para dizeI-o, é um contra
senso juridico; com igual pynhonismo se poderia negar
a luz quando o sol passa pelo meridiano !

Estudando-se a lei na sua economia resaltam delIa

as s guintes idéas princi paes:
a) manda proceder em todo o Imperio à matricula

dos escravos;
b) exclue da matricula os escravos maiores de 60 annos;
c) dispensa de prestaçilo de serviços os escravos

maiores de 60 annos, que não forem arrolados;
d) incumbe ao credor hypothecario ou pignoraticiv

dar á matricula os escravos constituidos em garantia;
e) cobra pela inscripção e arrolamento de cada es

cravp 1$000;
f) dota o fundo ele emancipação com o producto dos

impostos geraes devidos de todas as transacções sobre

escravos;
g) permitte a liberalidade directa de terceiro para a al

forria do eSCf'avo, exhibido o preço deste;
h) declara intransferivel o domicilio do escravo, ex

cepto - 10, si a transferencia do escravo fór de um
para outro estab .lecimento do senhor; 2°, si o senhor
mudar de domicilio; 3°, si o escravo tiver sido adqui
rido por herança ou adjudicaçcio (orçada em outra
provincia; 4°, si o esc?"avo evadi?"-se;

z) prohibe que seja alforriaclo pelo fundo de eman
cipação o escravo que fugir da casa do senhor.

j) pune os que acoutarem escravos;
k) decreta que o direito dos senhores dos escravos á

prestação dos serviços dos ingenuos, ou à indemnização em

titulas de renda, cessCt1'd com a extincçcio da escra
vidcio.
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Não é singular, não é mesmo estupendo, que, em vista
de disposições tão claras, sem dubiedade, impenetraveis

ao sophisma, se proclame aos quatro ventos que no Brazil

não ba mais escravos, quando a nação inteira espera com

anciedade e inquietação o desfecho da tremenda batalha

que, ha j:i alguns annos, se está ferindo no campo da po

litica, para se resolver definitivamente a questão servil ?

Si não ha mais escravo, si a escravidão acabou, o que

andam, então, a fazer os nossos legisladores e estadistas,

tão azafamados em descobrir a incognita, que é objecto das
suas graves preoccupações, si o Instituto dos Advogados,

tão feliz como Archimedes, bradou já - eureka ?

Si não ha mais escravos, como então continuam elies

a ser objecto de contrato; como podem ser vendidos,

permutados, adjudicados, hypothecados, penhorados, e

accrescentarei : engeitados por vicios redhibitorios, como
permitte a Ord. L 4° Tit. 17, que não foi revogada

ainda, e continuara a ser applicada emquanto o escravo

for cousa de commercio e tiver extracção nos mercados?

E ~uem affirma tudo isto é a lei de 18 5, que declara

ainda vigente a escravidão!

Estas considerações são graves, da maior ponderação;

entretanto na sua memoria o SI'. Dr. Silva Costa pareceu

desdenhar delias, e doutrinando-nos ,com Emerignon,

lembrou que - violar o espirito da lei, fingindo respei

tar-lhe a lettra, é fraude mais criminosa do que a aberta

violação do seu preceito. De accÔrdo.

Si houve alguem que violou o espirito da lei, pro
curemos quem praticou tão feia acção.

« Pouco importa, diz elie, que na lei n. 3270 de 1885

. se empregue o vocabulo escravo para dar a conhecer
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aquelle que, emquanto não attingil' a idade ele GO
annos, não fica isento do onus ele servil" pOI'quanto

não e a denominação que caracterisa o acto ou con

trato, mas a ,'lla constituição 1l1000phologica, a sua

essencia, »

O argnmento é infelicis~imo; si o meu dout.o antago

nista quize,se estudar a lei na combinação hm'monica elos

seus preceitos, no eu sY3tema, na intima correlação elas

suas dispo3ições, do mesmo modo que a mOI'phologia e 

tuda a fórma e disposição elos di[erijnt",s Ol'gãos do corpo'

as relações que guardam entre si, com segurança nelo teria

affirmado que a lei em pl'cganclo o vocabulo - esC?"avo 
usou de uma e~pressão menos conecta; 'om o seu espi

rito atilado, tel'ia alcançado que a e~pressão é correcta,

que corresponde a um conjuncto ele icleas s,}'ste111atica

mente coordenada'l, e exprime a ~Gt'iú de fact s jur-idicos

que synthetisou; teria alcançado mais que, embora a

denominação I~ão caractet'ise o acto, etodavia, pelo nome,
segundo nos ensina a grammatica, que se conhece as

coisas, as pessüas, e Slla~ quali~lades, e que sem em,rregal'

a palaua escr'avo a lei não poderia júmais designar o

homem que é objecto de contrato, o c1l1e como coisa ele com

mercio póele ser vendido, hypothecado, adjudicado, etc.

A lei não poderia por divei'sa expressão, que nenhuma

seria erluivalente, caracterisal' b3il1 essa situação juri

dica, e por isso pareceu-llle temeridade ass vel'ar-se que

só por incol'rec ão a lei empregou a palavra escravo,
que, quaesqu81' que sejam as tl'anSfOI'mações Jl1oi'pholo

gicas por que venha a passar nossa lingua, ha de sempre

conservar a sua significaç~lo origiuaria.

Felizmente ainda aqui n[o estou só; tenho a for

tuna de invocar contra o meu contendor, para com pensar
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Instituto dos Advogados, suggerissG o meio pratico de
se perlir ao Estado e ás provincias a restituição de
avultados cabedaes, que sob o nome de impostos de

transmissão, conhecidos no antigo direito fiscal pelo de

- meia sisa -, entram annualmente nas suas arcas,

cobrados de criminosas transacções, cujo objecto tem

sido e continuarà a ser o escravo.

Que pingue reforço para o fundo de emancipação!

III

Tendo demonstrado que a situação juridica do escravo,

especialmente apôs a promulgação da lei n. 3270 de 1 85,

não é a do estado livre, como tanto se esforçou por
persuadir o illustrado autor da memoria, entrarei agora

em outra o:'dem de idéas, analysando o valor juridico
das concl Llsões com que rematou o seu trabalho, e foram

adoptada pelo voto do ln tituto dos Advogados.

I. Pe?"ante a lei civil o estado livre tem o direito de
propdedade, adquirindo bens que constitt~em o seu
peculio:

E se direito não é do estado liV?"e,. é de todo o
escravo; não o introdu7.iu fi. lei de 1885; é, sim, crea

ção da lei n. 2040 de 28 de Seiem bro de 1871 art. 4°,

a qual, sanccionando o costume, permittiu ao escravo

a formação de peculio por doação, legado, ou por tra

balho e economia, consentindo o senhor.
Deste peculio o escravo não tem administração, nem

disposiçãO; ou fica em poder dr; senhor' a render, ou
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a sua supel'ioridade, a opinião do Sr. conselheiro Ruy
Barbosa, autoridade de duplo valor, não só pelo seu
grande talento e admiravel erlldiçfio, como por ser de
todo insuspeito I pois ninguem, como elle, trou xe ainda
ii. causa abolicionista mais opulenta e espleudida contri
buição.

Depois de refut.ar os ar~'umentos do Sr. conselheiro
Affonso Cvlso quan to as con~equencias da decretação da
alforria a termo, a. im exprimiu-se o I', conselheiro

Ruy Barbosa:
«Ma , quando todas esta reflexÕes (a que deixámos

transcriptas acima) não deixassem absolutamente des
vaneciclft a duvielaque S. Ex. sll."eita, bastaria para lhe
I esponder o texto cl projecto.

«1\.1'l1rl11a o Sr. senador AffollSO Celso que a liber
tação estabelecida para t dos os e cravos que chegarem
a 60 annos chama á condição juridica de statulibe?' todos
os captivos existentes no paiz, e conclue S. Ex.,
inhibe de ora em diante a alienação, a venda, a hy

pothe~a de es ravos. Mas será possiyel manter-se
por Ulll momento e'sa proposição ante o contexto de uma
lei (qual seria a planejada no projecto) que os quali
fica fOI'malmente - esc;'avos, que os manda matricular
sob pena de extinguir-se o dominio do senhor, que es
tabelece uma tarifa de valo;'es para as alf01"'rias, que
associa à mudança de re idencia a acquisição da liberdade,
que autoriza o penhor ele escravos, que fixa taxas para
as alienaçõ;) de escravo:; 2JO?' t?"oca, doação, paga
mento, dote, a1'rematação, adjudicaçãO, comp?"a e
'venda ? »

Aquillo que o Sr. conselheiro Ruy Barbosa deduziu do

texto do projecto, deduzi eu da lei, que está em exe-
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cução; e si a lei, como era ta mbem intuito do projecto,
ao passo que qualifioa fOl'l11almente o estado livre como
eSCl'HVO, resp ita o dominio do senhor, em quem reco
nhece explicitamente o direito de alienaI-o por titulo gra
tuito ou oneroso, evidentemente só pOl' um lapso o
meu illusteado antagonista poderia affirmar que empre
gando a palavra escravo a lei usou de uma expressão in
correcta; repugna tanto conceber isso, como que, con
siderando o liberto condicional um homem livre jã, a lei
permitte, não obstante, que seja vendido!

E si a nossa organisação social e politica não consente,

como tambem se affirmou, em um estado de meia
liberdade. o que devemos concluir? Que o escravo que
não attiogiu ainda os 60 annos e espera o advento
da idade, e inteiramente livre? Si livre, como pôde ser
vendido?

Nada de tergiversações) interpollações. Sendo termi
nante o texto da lei, que mantem o escravo como

cousa de commercio e por isso permitte que seja hy
pothecado, penhorado, adjudicado, vendido; sen~o, por
dispo ição não menos expressa, estatuido que o producto
dos impostos geraes (porque dos provinciaes não podia
dispôr) de transmissão dü propriedade - escravo - seja
applicado ao fundo de emancipação (leis n. 2040 art. 31)

§ l°, e 3270 art. 2° § l°), é uma heresia affirmar
-que o estado liure, como o concebeu a lei de 1885, é
um estado intermediario entre a liberdade resolutiva

e a plena.
Talvez que o erro seja meu, lendo na lei aquillo que

nella não esta escripto!
Si e assim, bom serviço prestaria á causa abolicio

nista quem, e ninguem mais competente du que o
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é recolhido a caixas economicas ou estações fiscaes.

(Art. 48 e seguintes do Decr. n. 5135 de 13 de No

vembro de 1872.)

II. Recebe e t?"ansrnitte bens p:J?' herança:

Não é direito do estada tz"vi'e,. é direito do escravo.
(Lei n. 2040 art. 40 , Decr. 5135 art. 59.)
. A transmissão de taes bens não se opera por acto

de disposiçãO inter-Dl:vos ou causa mortis,. opera-se,

si m, ex potestate legis; esses bens passam ao hel'deiro
por direito civil, e, em falta delles, para o fUlldo de

emaneipação.

III. Cont?"ata com te?"ceiro a prestação de se?"viços
para indemniza?" aquelle a quem os deve :

E' ainda um favor da lei n. 2040 art. 40 § 30, mas

com a clausula de con. entir o senJlOr; e só tem senhor

quem é escravo. Hoje é permittida a liberalidade directa

de terceÍL'o para a alforria do escra\70, uma vez que
se exhiba o seu preço (lei n. 3270 art. 30 § 30), o

que importa ainda respeito ao direito do senhorio, que
a lei reconheceu e sanccionou.

IV. Contrahe nupcias:

Em todos os temp s permittiu-se o casamento entre

escravos, consentindo o senhor, sem que este facto importe

direito para o escravo de fundar familia como quizer e
fóra da casa do senhor. As leis da Igreja consentem nessa

alliança, por ponderosas razões de moralidade e para evitar
os escandalos do contubernio. E como nuptias consens'US
facit suppre o senhor o consentimento do escravo. (Decr.
11. 5604 de 1870, art. 63). .
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v .- Per'ante a lei cl'iminal r'esponde pelas acções
ou omissões voluntw"ias contl'arias eis leis pen'l,es :

Sim, como todo agente criminoso, sem distincção de

condição, cx.cepto·si achar-se compl'ehenJido em alguma

das causas de escusa enumepadas no ado 10 do Oodig'o
Ol'iminal ;. com esta diíferença, pOI'em, que os individuas

comprehendidos nesse artigo, cOlllq'Janto não sejam puni

dos, tadavia são os seus bens suj itos ii sati fação do mal

cau ado, ao passo que é obl'ig'ado ú aati fação, posto não

seja delinquente, o senhor pelo escravo até o valor deste

(Art. 28 do Oodigo Oriminal) .

Ohamava-se a i'to cm direito romano dar o e cravo a
noxa; mas não só o eSCl'avo, como o estado livre, podia

ser dado a noxa, sem prejuizo p rém da condição, spem
liba1'tatis non adimit (If. 9,4 fr. 14§ IOOod. 7,213).

VI. - Pei'Ctnte a jlwisdicçc10 civil litiga sob cum
tela oflicial:

Mas sómente nas cautia em que contende com o senhor,

fóra di"so apena tem a repre entação judicial que o

, enhor lhe empresta.

V II, - Perante a jw'isdicçc1o criminal accusa p01'
este o promotol' publico ou q~talque1' do povo, sendo
ess um deve,' claquelle e um diT'eito deste' e quando
accusado, 1"esponde pel'ante a j~wi dicção o1'dina
I'ia, liv1'e elas leis odiosas estatuiclas em l'elaçc1o a
escravos:

Oomo acontece no civil, a'sim tambem no criminal o

escravo é representado em juizo pelo senhor, alvo si com

elIe contende; só neste caso póde o promotor publico ou

qualquer elo povo promover aaccusação criminal contra
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o senhor, a quem pertence o direito de queixa a favor do
escravo, art. 72 do Codigo do Processo.

Não de hoje, mas ele todos os tempos, o escl'aVO foi jul
gado perante a jul'isdicÇãO ordinaria e pela mesma
forma de proces o que o homem livre, sendo-lhe appli
cada a pena de açoites em substituição de qualquer outra
em que incurresse, excepto a ele morte e gales, eco vi do
art. 60 do Codigo Criminal, revogado, hoje pela lei
n. 3310 de 15 de Outubro de 1886, que aboliu a pena de
açoites. Subsiste, porem, o direito do senhor para castigar
moderadamente o escravo (art. H § 6° do Codigo Cri
minaI), e póde ser ainda julgado pelo modo excepcional da

lei de 10 de Junho ele 1835; nenhuma destas eluas dispo
sições esta revogada e não se subentende a revogação
virtual das leis repl'essi vas.

VIII. - Na instnteção do p)'ocessos pode compa
recer como testem'unha, 2Je1'ito:

Esta conclusão eu ma das mais singulares: por direito
expresso o escravo foi sempre repellido como testemunha
(CocEgo elo Proces o. art. 89 - Ord. Liv. 3° Tit. 56 § 3°.
Decr. n. 737 de 1850, art. 177.)

Si a condição servil é uma causa de incapacidade que
o inhibe de ser testemunha, como pode o estado livre ser
admittido a funccionar como perito, arbitrador, quando
es as funcções somente podem ser exercidas por quem
não está collocado em relação ele dependencia ou sujeição
a outrem, e são, como quaesquer funcções civis. incom
pativeis com a prestação de serviços a que é obrigado?

Si porque o estado livre e obrigado a prestar serviços
esta incompatibi1isado para o trafego da taberna, suppo-
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ilhamos, como, subsistindo essa obrigação, não está impe
dido de ser perito, isto é, exercer uma funcção civil?

Si o estado liV?'e não tem, como ainda reconheceu uma
das conclu ões votadas pelo Instituto, a livre administração
de sua pe,soa e bens e por isso não pode commerciar, como
então pode exercer inncções que são incompativeis com
habitos de subordinação e obediencia passiva?

E si a obrigação de prestar serviços não é a causa da
incapacidade, como então, com manifesta incoherencia,
se recusa a quem póde ser arbitrador, perito o munus,
publico da tutela e ela curatela?

IV

Ahi fica esboçado com todos o attributos do seu er
juridico o estado lim'e, que sahiu do plano a?'terioso da
integração b?'azileira, e que o meu distincto antago
nista ve tiu com roupas da moda para desviar a nossa
ado?"ação pelo vazio ídolo.

Pois bem; comparae esse estado livre, que como coisa
de commercio pode ser alienado, com o estado liv?'e pa
leontologico dos romanos, que não podia seI-o, como
alfil'mam os que não guardam superstição pelos idolos, e
dizei em consciencia : 'qual delles se acha em uma situação
mais favorecida? Parece que este; mas em nlinha humilde
opinião nenhum delles, porque reputo identica a condição
de ambos l e accrescental'ei ainda: um estado livre ao
mesmo tempo coisa e pessoa, que não tem a livre adminis
tração de sua pes oa e bens; sujeito e objecto de direitos,
dependente e independente, não é homem nem pessoa, é
aquillo que os romanos chamavam - monstrum.

•
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A verdade à que ch gamos sem atavios ele rhetorica e
pompas de est)'lo é esta:

O escravo actual, segundo o e pirito da epocha, e o estado
do direi.to civil patl'io, não e pessoa no rigor da techno

10gia seienWicCl,. porqlw apenas frue alguns direito que
não lhe eommunicam fmpacidade j uridica, e goza da efficaz
protecção da lei, que o ampara contl'a as injustiças e
abusos do senhor; mas, não obstante e sas COllcessõ s da
lei, con erva immutavel a condição pI'imitiva, a mácula

ol'iginal, que o fere de incapacidade I ara a vida

civil.
Diantc da lei, do L1il'eito e~cl'ipto, especialmente apos a

promulgação dá. lei de 2 de Setembro de 1883, a soluçxlo
não pôde s l' diversil.; o legisladol', lle unicamente, tcm
a com peteneia c n.~titueional p:11'a resoller rac! icalmente

o problema, extinguindo a instituição que entrou já na

ultima phase da agoni{\.. Muito modesto é o papel do
interpl'ete da 'lei; p:\l'te integran'te da milicia togada, o

advoó'ad ex.plica a lei, como o juiz a applica; nenhum

delles legisla.
Por todas estas razõv", cm meu humillimo conceito, o

TotO do Institu to dos Arlvoga os foi exorbi tau te ; legislou,
com manifesta incompetencia, e sob a impl'e são das pai

xões do dia, que pOllem emocional' uma a. semblea p litica
delibel'ilnte, nunca uma so ieelade de juri pel'ito' que se
congregam para di cuLil' pontos rle doutrina r801ver

cOl1trovel'sias j uridica..

.~I
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